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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº            /2017.

DESAFETA ÁREA INSTITUCIONAL E AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL PARA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL OVORINI CARPINTARIA CÊNICA.
Art. 1º Ficam desafetadas como bens de uso comum destinadas a áreas institucionais, passando a constituírem-se em bens dominicais do Município de Sete Lagoas, os lotes 22, 23, 24, 25 e 26 da quadra 45 do bairro Verde Vale, com as seguintes medidas, limites e confrontações, conforme croqui e memorial descritivo, que fazem parte integrante desta Lei:
I - lote 22, medindo 217,60 m²: frente com extensão de 10,00m confrontando com a com a Avenida Ozires Vieira, lado direito em 21,58m confrontando com o lote 21, lado esquerdo com extensão de 21,94m confrontando com o lote 23 e fundo com extensão de 10,01m confrontando com área de propriedade de Romeu dos Reis Pontelo;

II - lote 23, medindo 221,20 m²: frente com extensão de 10,00m confrontando com a com a Avenida Ozires Vieira, lado direito em 21,94m confrontando com o lote 22, lado esquerdo com extensão de 22,30m confrontando com o lote 24 e fundo com extensão de 10,01m confrontando com área de propriedade de Romeu dos Reis Pontelo;

III - lote 24, medindo 224,85 m²: frente com extensão de 10,00m confrontando com a com a Avenida Ozires Vieira, lado direito em 22,30m confrontando com o lote 23, lado esquerdo com extensão de 22,67m confrontando com o lote 25 e fundo com extensão de 10,01m confrontando com área de propriedade de Romeu dos Reis Pontelo;

IV - lote 25, medindo 228,50 m²: frente com extensão de 10,00m confrontando com a com a Avenida Ozires Vieira, lado direito em 22,67m confrontando com o lote 24, lado esquerdo com extensão de 23,03m confrontando com o lote 26 e fundo com extensão de 10,01m confrontando com área de propriedade de Romeu dos Reis Pontelo;

V - lote 26, medindo 232,15 m²: frente com extensão de 10,00m confrontando com a com a Avenida Ozires Vieira, lado direito em 23,03m confrontando com o lote 25, lado esquerdo com extensão de 23,40m confrontando com o lote 27 e fundo com extensão de 10,01m confrontando com área de propriedade de Romeu dos Reis Pontelo.

Art. 2º Fica o Município de Sete Lagoas autorizado a doar as áreas desafetadas no artigo 1º desta Lei à Associação Cultural Ovorini Carpintaria Cênica, inscrita no CNPJ sob o nº 21.418.551/0001-40.
Art. 3º Em cumprimento ao disposto na alínea “a”, inciso I do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, a donatária deverá cumprir as seguintes condições:

I - utilizar o imóvel exclusivamente para instalação de sede da associação, onde será construído o Centro de Cultura Compartilhada, conforme Parecer Técnico elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, que faz parte integrante desta Lei;
II - as obras a serem edificadas deverão estar concluídas no prazo máximo de 03 (três) anos, a contar da publicação desta Lei;

III - caso a donatária seja extinta ou encerre suas atividades, o imóvel reverter-se-á ao Patrimônio Municipal.

Art. 4º A doação tratada nesta Lei dispensa procedimento licitatório, nos termos do § 4º do artigo 17 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Art. 5º O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores desta lei importará em imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal.

Parágrafo único. No caso de existência de benfeitorias no imóvel, à época da reversão, as mesmas se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal. 

Art. 6º As despesas decorrentes da doação do imóvel correrão por conta da donatária.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de julho de 2017.

LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº          /2017.
DESAFETA ÁREA INSTITUCIONAL E AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL PARA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL OVORINI CARPINTARIA CÊNICA.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A proposição de Lei que apresentamos por meio desta mensagem visa autorização legislativa para doar imóvel a Associação Cultural Ovorini Carpintaria Cênica.
Inicialmente é importante esclarecer que, que a presente proposição possui como base a solicitação do nobre Vereador Cláudio Henrique Nacif Gonçalves, cuja importância deve ser plenamente reconhecida.
Destaca-se que a presente proposição tem fundamento legal na Lei nº 8.666/93, sobretudo, na Lei Orgânica do Município, promulgada em 20 de março de 1990:

“Art. 23 A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I- quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência pública, dispensada esta somente nos seguintes casos:

a) doação, constando da lei e da escritura pública, os encargos, o prazo de seu cumprimento pelo donatário e a cláusula de retrocessão, tudo sob pena de nulidade do ato;”

“Art. 31. A afetação e a desafetação de bens municipais dependerá de lei.”
A doação do imóvel em questão tem como escopo propiciar a instalação de nova sede da entidade, e construção de um Centro de Cultura Compartilhada, sendo a iniciativa de grande relevância para este Município.
Trata-se de entidade sem fins lucrativos e que presta um importante serviço à sociedade de Sete Lagoas, cujo ofício é a arte, trazendo na sua natureza a construção de linguagens, desenvolvendo um trabalho artístico continuado e comprometido com a transformação social e humana.

Vale destacar que o projeto Centro de Cultura Compartilhada tem por objetivo a criação de um espaço cultural para abrigar as demandas dos artistas locais e criar atividades culturais permanentes promovendo a interação dos artistas com a comunidade, utilizando a arte como agente transformador de uma sociedade.

Ademais, cumpre salientar que a Secretaria Municipal de Cultura e Juventude procedeu à análise detalhada da proposta da entidade, apresentando parecer favorável, em anexo, justificando que o interesse público na presente doação, uma vez que a associação irá contribuir para a promoção de políticas públicas culturais na cidade.

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dessa Egrégia Casa para apreciação e aprovação da proposição em comento e na oportunidade manifestamos a todos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de julho de 2017.

LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
